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DECRETO Nº 9.735, DE 21 DE MARÇO DE 2019 
 

 

Revoga dispositivos do Decreto nº 8.690, de 

11 de março de 2016, que dispõe sobre a 

gestão das consignações em folha de 

pagamento no âmbito do sistema de gestão de 

pessoas do Poder Executivo federal.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 

84, caput, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 45, 

§ 1º, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e nos art. 1º a art. 5º da Lei nº 10.820, de 17 

de dezembro de 2003,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Ficam revogados os seguintes dispositivos do Decreto nº 8.690, de 11 de 

março de 2016:  

I - o inciso VII do caput do art. 3º; e  

II - o inciso V do caput do art. 4º.  

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 21 de março de 2019; 198º da Independência e 131º da República.  

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO  

Paulo Guedes  
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 873, DE 1º DE MARÇO DE 2019 
 

 

Altera a Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943, para dispor sobre a contribuição 

sindical, e revoga dispositivo da Lei nº 8.112, 

de 11 de dezembro de 1990.  

  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 

da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

 

Art. 1º A Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 

de 1º de maio de 1943, passa a vigorar com as seguintes alterações:  

 

"Art. 545. As contribuições facultativas ou as mensalidades devidas ao 

sindicato, previstas no estatuto da entidade ou em norma coletiva, 

independentemente de sua nomenclatura, serão recolhidas, cobradas e pagas 

na forma do disposto nos art. 578 e art. 579." (NR) 

 

"Art. 578. As contribuições devidas aos sindicatos pelos participantes das 

categorias econômicas ou profissionais ou das profissões liberais 

representadas pelas referidas entidades serão recolhidas, pagas e aplicadas 

na forma estabelecida neste Capítulo, sob a denominação de contribuição 

sindical, desde que prévia, voluntária, individual e expressamente 

autorizado pelo empregado." (NR) 

 

"Art. 579. O requerimento de pagamento da contribuição sindical está 

condicionado à autorização prévia e voluntária do empregado que participar 

de determinada categoria econômica ou profissional ou de profissão liberal, 

em favor do sindicato representativo da mesma categoria ou profissão ou, na 

inexistência do sindicato, em conformidade o disposto no art. 591.  

§ 1º A autorização prévia do empregado a que se refere o caput deve ser 

individual, expressa e por escrito, não admitidas a autorização tácita ou a 

substituição dos requisitos estabelecidos neste artigo para a cobrança por 

requerimento de oposição.  

§ 2º É nula a regra ou a cláusula normativa que fixar a compulsoriedade ou 

a obrigatoriedade de recolhimento a empregados ou empregadores, sem 

observância do disposto neste artigo, ainda que referendada por negociação 

coletiva, assembleia-geral ou outro meio previsto no estatuto da entidade." 

(NR) 

 

"Art. 579-A. Podem ser exigidas somente dos filiados ao sindicato:  

I - a contribuição confederativa de que trata o inciso IV do caput do art. 8º 

da Constituição;  
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II - a mensalidade sindical; e  

III - as demais contribuições sindicais, incluídas aquelas instituídas pelo 

estatuto do sindicato ou por negociação coletiva." (NR) 

 

"Art. 582. A contribuição dos empregados que autorizarem, prévia e 

expressamente, o recolhimento da contribuição sindical será feita 

exclusivamente por meio de boleto bancário ou equivalente eletrônico, que 

será encaminhado obrigatoriamente à residência do empregado ou, na 

hipótese de impossibilidade de recebimento, à sede da empresa.  

§ 1º A inobservância ao disposto neste artigo ensejará a aplicação do 

disposto no art. 598.  

§ 2º É vedado o envio de boleto ou equivalente à residência do empregado 

ou à sede da empresa, na hipótese de inexistência de autorização prévia e 

expressa do empregado.  

§ 3º Para fins do disposto no inciso I do caput do art. 580, considera-se um 

dia de trabalho o equivalente a:  

I - uma jornada normal de trabalho, na hipótese de o pagamento ao 

empregado ser feito por unidade de tempo; ou  

II - 1/30 (um trinta avos) da quantia percebida no mês anterior, na hipótese 

de a remuneração ser paga por tarefa, empreitada ou comissão.  

§ 3º Na hipótese de pagamento do salário em utilidades, ou nos casos em 

que o empregado receba, habitualmente, gorjetas, a contribuição sindical 

corresponderá a 1/30 (um trinta avos) da importância que tiver servido de 

base, no mês de janeiro, para a contribuição do empregado à Previdência 

Social." (NR) 

 

Art. 2º Ficam revogados:  

a) o parágrafo único do art. 545 do Decreto-Lei nº 5.452, de 1943; e  

b) a alínea "c" do caput do art. 240 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990.  

 

Art. 3º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 1º de março de 2019; 198º da Independência e 131º da República.  

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO  

Paulo Guedes 
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DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
 

 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

 

Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este decreto-lei 

acompanha, com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.  

Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de 

emergência, bem como as que não tenham aplicação em todo o território nacional.  

 

Art. 2º O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.  

 

Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República.  

 

GETÚLIO VARGAS.  

Alexandre Marcondes Filho.  

 

 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V 

DA ORGANIZAÇÃO SINDICAL 

(Vide art. 8º da Constituição Federal de 1988) 

 

CAPÍTULO I 

DA INSTITUIÇÃO SINDICAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção VI 

Dos Direitos dos Exercentes de Atividades ou Profissões e dos Sindicalizados 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 545. As contribuições facultativas ou as mensalidades devidas ao sindicato, 

previstas no estatuto da entidade ou em norma coletiva, independentemente de sua 

nomenclatura, serão recolhidas, cobradas e pagas na forma do disposto nos art. 578 e art. 579. 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Medida Provisória nº 873, de 1º/3/2019) 

Parágrafo único. (Parágrafo único acrescido pelo Decreto-Lei nº 925, de 

10/10/1969, e revogado pela Medida Provisória nº 873, de 1º/3/2019) 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/consti/1988/constituicao-1988-5-outubro-1988-322142-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-873-1-marco-2019-787765-publicacaooriginal-157475-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-925-10-outubro-1969-375283-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-925-10-outubro-1969-375283-publicacaooriginal-1-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-873-1-marco-2019-787765-publicacaooriginal-157475-pe.html
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Art. 546. Às empresas sindicalizadas é assegurada preferência, em igualdade de 

condições, nas concorrências para exploração de serviços públicos, bem como nas 

concorrências para fornecimento às repartições federais, estaduais e municipais e às entidades 

paraestatais. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990 

 

 

Dispõe sobre o Regime Jurídico dos 

Servidores Públicos Civis da União, das 

autarquias e das fundações públicas federais. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DOS DIREITOS E VANTAGENS 

 

CAPÍTULO I 

DO VENCIMENTO E DA REMUNERAÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 45. Salvo por imposição legal, ou mandado judicial, nenhum desconto 

incidirá sobre a remuneração ou provento.  

§ 1º Mediante autorização do servidor, poderá haver consignação em folha de 

pagamento em favor de terceiros, a critério da administração e com reposição de custos, na 

forma definida em regulamento. (Parágrafo único transformado em § 1º e com redação dada 

pela Medida Provisória nº 681, de 10/7/2015, convertida na Lei nº 13.172, de 21/10/2015) 

§ 2º O total de consignações facultativas de que trata o § 1º não excederá a 35% 

(trinta e cinco por cento) da remuneração mensal, sendo 5% (cinco por cento) reservados 

exclusivamente para: (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 681, de 10/7/2015, 

com redação dada pela Lei nº 13.172, de 21/10/2015) 

I - a amortização de despesas contraídas por meio de cartão de crédito; ou (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.172, de 21/10/2015) 

II - a utilização com a finalidade de saque por meio do cartão de crédito. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.172, de 21/10/2015) 

 

Art. 46. As reposições e indenizações ao erário, atualizadas até 30 de junho de 

1994, serão previamente comunicadas ao servidor ativo, aposentado ou ao pensionista, para 

pagamento, no prazo máximo de trinta dias, podendo ser parceladas, a pedido do interessado.  

§ 1º O valor de cada parcela não poderá ser inferior ao correspondente a dez por 

cento da remuneração, provento ou pensão.  

§ 2º Quando o pagamento indevido houver ocorrido no mês anterior ao do 

processamento da folha, a reposição será feita imediatamente, em uma única parcela.  

§ 3º Na hipótese de valores recebidos em decorrência de cumprimento a decisão 

liminar, a tutela antecipada ou a sentença que venha a ser revogada ou rescindida, serão eles 

atualizados até a data da reposição. (Artigo com redação dada pela Medida Provisória nº 

2225-45, de 4/9/2001)  

....................................................................................................................................................... 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-681-10-julho-2015-781218-publicacaooriginal-147539-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-681-10-julho-2015-781218-publicacaooriginal-147539-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13172-21-outubro-2015-781813-publicacaooriginal-148499-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-681-10-julho-2015-781218-publicacaooriginal-147539-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13172-21-outubro-2015-781813-publicacaooriginal-148499-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13172-21-outubro-2015-781813-publicacaooriginal-148499-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13172-21-outubro-2015-781813-publicacaooriginal-148499-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13172-21-outubro-2015-781813-publicacaooriginal-148499-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13172-21-outubro-2015-781813-publicacaooriginal-148499-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2225-45-4-setembro-2001-395990-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2225-45-4-setembro-2001-395990-norma-pe.html
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TÍTULO VIII 

 

CAPÍTULO ÚNICO 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 240. Ao servidor público civil é assegurado, nos termos da Constituição 

Federal, o direito à livre associação sindical e os seguintes direitos, entre outros, dela 

decorrentes:  

a) de ser representado pelo sindicato, inclusive como substituto processual;   

b) de inamovibilidade do dirigente sindical, até um ano após o final do mandato, 

exceto se a pedido;   

c) (Revogada pela Medida Provisória nº 873, de 1º/3/2019)   

d) (Revogada pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997)   

e) (Revogada pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997) 

 

Art. 241. Consideram-se da família do servidor, além do cônjuge e filhos, 

quaisquer pessoas que vivam às suas expensas e constem do seu assentamento individual.  

Parágrafo único. Equipara-se ao cônjuge a companheira ou companheiro, que 

comprove união estável como entidade familiar.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-873-1-marco-2019-787765-publicacaooriginal-157475-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9527-10-dezembro-1997-349417-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9527-10-dezembro-1997-349417-norma-pl.html
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DECRETO Nº 8.690, DE 11 DE MARÇO DE 2016 
 

 

Dispõe sobre a gestão das consignações em 

folha de pagamento no âmbito do sistema de 

gestão de pessoas do Poder Executivo federal.  

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o 

art. 84, caput, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 

45 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e nos art. 1º a art. 5º da Lei nº 10.820, de 17 

de dezembro de 2003, 

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Este Decreto dispõe sobre a gestão das consignações em folha de 

pagamento no âmbito do sistema de gestão de pessoas do Poder Executivo federal.  

Parágrafo único. Este Decreto aplica-se:  

I - aos servidores públicos federais regidos pela Lei nº 8.112, de 11 de dezembro 

de 1990; e  

II - aos empregados, militares, aposentados e pensionistas cuja folha de 

pagamento seja processada pelo sistema de gestão de pessoas do Poder Executivo federal.  

 

Art. 2º Para os fins deste Decreto, considera-se:  

I - desconto - valor deduzido de remuneração, subsídio, provento, pensão ou 

salário, compulsoriamente, por determinação legal ou judicial;  

II - consignação - valor deduzido de remuneração, subsídio, provento, pensão ou 

salário, mediante autorização prévia e expressa do consignado;  

III - consignado - aquele cuja folha de pagamento seja processada pelo sistema de 

gestão de pessoas do Poder Executivo federal e que tenha estabelecido com consignatário 

relação jurídica que autorize consignação; e  

IV - consignatário - destinatário de créditos resultantes de consignação, em 

decorrência de relação jurídica que a autorize.  

 

Art. 3º Para os fins deste Decreto, são considerados descontos:  

I - contribuição para o Plano de Seguridade Social do Servidor Público;  

II - contribuição para o Regime Geral de Previdência Social;  

III - obrigações decorrentes de lei ou de decisão judicial;  

IV - imposto sobre renda e proventos de qualquer natureza;  

V - reposição e indenização ao erário;  

VI - custeio parcial de benefícios e auxílios, concedidos pela administração 

pública federal direta e indireta, cuja folha de pagamento seja processada pelo sistema de 

gestão de pessoas do Poder Executivo federal;  

VII - (Revogado pelo Decreto nº 9.735, de 21/3/2019) 

VIII - contribuição normal para entidade fechada de previdência complementar a 

que se refere o art. 40, § 15, da Constituição, observado o limite máximo estabelecido em lei;  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2019/decreto-9735-21-marco-2019-787857-publicacaooriginal-157628-pe.html
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IX - contribuição normal de empregado da administração pública federal indireta 

e do seu patrocinador para entidade fechada de previdência complementar, conforme 

estabelecido no plano de benefícios, observado o limite legal máximo da contribuição 

patronal;  

X - taxa de uso de imóvel funcional em favor da administração pública federal 

direta, autárquica e fundacional; e  

XI - taxa relativa a aluguel de imóvel residencial da União, nos termos do 

Decreto-Lei nº 9.760, de 5 de setembro de 1946.  

 

Art. 4º São consignações facultativas, na seguinte ordem de prioridade:  

I - contribuição para serviço de saúde ou plano de saúde, prestado por meio de 

operadora ou entidade de previdência complementar ou disponibilizado por administradora de 

benefícios de saúde, previsto em instrumento firmado com a União, as autarquias, as 

fundações ou as empresas públicas;  

II - coparticipação para plano de saúde de entidade de previdência complementar 

ou de autogestão patrocinada, previsto em instrumento firmado com a União, as autarquias, as 

fundações ou as empresas públicas;  

III - prêmio relativo a seguro de vida;  

IV - pensão alimentícia voluntária, consignada em favor de dependente indicado 

em assentamento funcional do consignado;  

V - (Revogado pelo Decreto nº 9.735, de 21/3/2019)  

V-A - contribuição em favor de associações e de fundações que tenham por objeto 

social apenas fins esportivos, culturais, assistenciais ou sociais, sejam constituídas 

exclusivamente por aqueles incluídos no âmbito de aplicação deste Decreto e que não tenham 

caráter sindical ou de representação de categoria profissional; (Inciso acrescido pelo Decreto 

nº 9.742, de 29/3/2019) 

VI - contribuição ou integralização de quota-parte em favor de cooperativas de 

crédito constituídas, na forma da lei, por servidores públicos integrantes da administração 

pública federal direta ou indireta, aposentados, beneficiários de pensão ou aqueles cuja folha 

de pagamento seja processada pelo sistema de gestão de pessoas do Poder Executivo federal, 

com a finalidade de prestar serviços a seus cooperados;  

VII - contribuição ou mensalidade para plano de previdência complementar 

contratado pelo consignado, excetuados os casos previstos nos incisos VIII e IX do caput do 

art. 3º;  

VIII - prestação referente a empréstimo concedido por cooperativas de crédito 

constituídas, na forma da lei, por aqueles abrangidos por este Decreto, com a finalidade de 

prestar serviços financeiros a seus cooperados;  

IX - prestação referente a empréstimo concedido por instituição financeira 

autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil e a financiamento concedido por 

instituição integrante do Sistema Financeiro de Habitação ou do Sistema de Financiamento 

Imobiliário;  

X - prestação referente a empréstimo ou a financiamento concedido por entidade 

de previdência complementar;  

XI - prestação referente a financiamento imobiliário concedido por companhia 

imobiliária integrante da administração pública indireta da União, dos Estados e do Distrito 

Federal cuja criação tenha sido autorizada por lei; e  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2019/decreto-9735-21-marco-2019-787857-publicacaooriginal-157628-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2019/decreto-9742-29-marco-2019-787885-publicacaooriginal-157656-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2019/decreto-9742-29-marco-2019-787885-publicacaooriginal-157656-pe.html
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XII - amortização de despesas contraídas e de saques realizados por meio de 

cartão de crédito.  

§ 1º As consignações somente poderão ser incluídas na folha de pagamento após a 

autorização expressa do consignado.  

§ 2º Na hipótese de que trata o inciso V-A do caput, incluem-se as consignações 

em favor das associações que tenham associados dependentes de pessoal abrangido por este 

Decreto ou que tenham sócios a título honorífico, ainda que sem vínculo com o serviço 

público. (Parágrafo com redação dada pelo Decreto nº 9.742, de 29/3/2019) 

§ 3º As consignações mencionadas nos incisos VIII, IX e X do caput, excetuada a 

prestação referente a financiamento concedido por instituição integrante do Sistema 

Financeiro de Habitação ou do Sistema de Financiamento Imobiliário:  

I - estarão limitadas a noventa e seis parcelas; e  

II - terão as taxas de juros cobradas limitadas ao percentual estabelecido em ato do 

Ministro de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão.  

 

Art. 5º A soma mensal das consignações não excederá trinta e cinco por cento do 

valor da remuneração, do subsídio, do salário, do provento ou da pensão do consignado, 

sendo cinco por cento reservados exclusivamente para:  

I - a amortização de despesas contraídas por meio de cartão de crédito; ou  

II - a utilização com a finalidade de saque por meio de cartão de crédito.  

Parágrafo único. Para empregados, além dos percentuais previstos no caput, 

poderão ser acrescidos cinco pontos percentuais para consignações que não envolvam ou 

incluam pagamento de empréstimos, financiamentos, cartões de crédito e operações de 

arrendamento mercantil concedidos por instituições financeiras e sociedades de arrendamento 

mercantil.  
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